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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº  0288/2020                                                                                                                  
05/08/2020

DISPÕE SOBRE O RETORNO DA 
SERVIDORA MUNICIPAL, SRA. 
IVONE APARECIDA VASCONCELOS 
RIBEIRO SANTIAGO, EM LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES, CONFORME 
CONSTOU DA PORTARIA Nº. 
00211/2020 DE 10/02/2020.

A  Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, no efetivo exercício do cargo,  Srª. Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o expediente protocolado, sob o nº 
0000002796/2020 de 03/08/2020, solicitando o retorno as 
suas atividades profissionais;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica interrompida à pedido da servidora, 
a partir de 10/08/2020 a  licença da servidora municipal, 
Sr. IVONE APARECIDA VASCONCELOS RIBEIRO 
SANTIAGO, portadora do RG. nº. 13.018.558-SSP/SP, 
para tratar de interesses particulares, conforme constou 
na Portaria nº 00211/2020 de 10/02/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº. 10/2014 de 19/02/2014.

ARTIGO 2º - Fica determinado que a servidora 
pública municipal, retornará as suas atividades a partir de 
10/08/2020, na função de Inspetora de Alunos.

ARTIGO 3º - Fica a Responsável pelo Departamento 
de Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo, 
no prontuário do servidor municipal.

ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogada as disposições em contrário, em especial a 
portaria 0211/2020 de 10/02/2020.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada, 05 de Agosto de 2020.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

PORTARIA Nº 0289/2020                                                                                                                    
05/08/2020

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA 
SERVIDORA, SRA. ISABELLA DE 
CENÇO LOPES, PARA EXERCER 
AS FUNÇÕES DO CARGO DE 
CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E, CONCEDE 
PAGAMENTO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA A SERVIDORA, 
CONFORME ESPECÍFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, Srª Tânia Liana Toledo Yugar, no efetivo exercício 
do cargo e no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO,  a necessidade dos serviços para 
o bom andamento da Administração;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Designar a servidora,  Sra. Isabella de 
Cenço Lopes, portadora do RG. nº. 44.322.962-4 - SSP/
SP - CPF/MF nº. 296.310.078-71, Agente Profissional 
do I. E.C, Referência Salarial “22”, em regime jurídico 
celetista, para exercer as funções do cargo de Chefe da 
Seção de Vigilância Sanitária, a partir de 01/08/2020, por 
tempo indeterminado.

PARÁGRAFO ÚNICO – Concede a servidora 
acima mencionada, gratificação de função mensal, 
correspondente a 50% (cinquenta) por cento do salário 
base da referência salarial “22”, da servidora.        A 
referida gratificação não se incorporará aos vencimentos 
da mesma e perdurará pelo tempo em que estiver 
respondendo pelo cargo de chefia.

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento 
de Pessoal, autorizada a proceder as anotações de estilo 
no prontuário do servidor.

ARTIGO 3º - As Despesas decorrentes da execução do 
presente ato, correrão por conta de dotação orçamentária 
vigente.
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ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos á 01/08/2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 05 de 
Agosto de 2020

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
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Licitações e Contratos Ratificação
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Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
2ª PRORROGAÇAO DE PRAZO

Modalidade.........:	 Pregão Presencial nº 004/2019 – 
Processo nº 004/2019

Objeto..............:	 Aquisição de material escolar e 
de escritório para serem utilizados nas escolas municipais 
e Administração do Município, com entrega parcelada de 
acordo com as necessidades

Contratante........:	 Prefeitura Municipal de Nova 
Granada

CNPJ 45.147.733/0001-91

Praça São Benedito, 417 - Centro

Nova Granada/SP.

Contratado........:	 JOÃO ANTONIO FREITAS 
RIBEIRO - ME

CNPJ nº 68.292.408/0001-18

Avenida Adolfo Rodrigues - nº 820 -  Sala 2 - Centro

Nova Granada/SP.

Finalidade.......:	 Prorrogado por mais 01 (um) 
mês, passando sua vigência até 15 de agosto de 2020, 
de acordo com a Lei 8.666/93, nos termos do seu artigo 
57, Inciso II.

Data da assinatura do contrato:	 10/08/2020

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar-Prefeita Municipal


	PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA
	Atos Oficiais
	Portarias
	Licitações e Contratos
	Ratificação
	Extrato

		2020-08-11T08:50:20-0300




